
AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO
Gerência de Relacionamento com Empreendedor

Rua Líbero Badaró, 425, 11o andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: (11) 3224-600 (ramal 6163/6252)

 

RESULTADO DA 1ª ETAPA

 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 04/2025

Processo SEI Nº: 8710.2025/0000090-6

Cargo: Assistente I - Assistente de projetos

 

1ª Etapa - AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

Aprovados: 
 
Alberto Ferreira de Araujo Filho
Alicia Magalhães Cordeiro
Aline C Abrantes da Silva
Alison Cordeiro Sousa
Amanda Monteiro
Ana Clara Caielli Barreiro
Ana Naira Silva
Ana Paula Soares Felix
André Felipe Bernardi
Angélica Constantino da Silva
Antônia Manzoli de Oliveira
Antonio Felipe Fernandes Gomes
Arthur Egídio de Oliveira e Melo
Audrei Alves Oliveira
Beatriz Cheschini Giovanelli
Beatriz de Melo Palacio
Beatriz Ferreira Domingues
Bianca Fernandes Sobrino
Bianca Gabriel Lucas
Bianca Silva dos Reis
Bianca Simões da Silva
Camila Huertas Tebet
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Camila Macedo Ruiz
Camila Palmeira
Carini Martins dos Santos Oliveira
Carolina Cunha Guerra
Caroline Martins Freire Leite
Clara Vinholi Araújo
Danielle Cristine Ligabo Marton
Davi Fernando dos Santos Costa
Débora Tunes do Nascimento
Diego José Oliveira de Sá
Dinah Maria Cotrim Ribeiro
Dominique Nunes Portella
Dyenne Queiroz Silva
emanuela Fontes da Costa
Estela da Silva Paula
Fabiana de Farias Oliveira
Felipe Fortunato Marcelino
Fernanda de Oliveira Batista
Fernando Henrique Damásio
Flora Peterle de Andrade
Gabriela da Silva Portugal Cobra
Gabriela Periotto Katinskas
Gabriela Vieira Xavier
Gabrielle Fatima Assis da Luz
Gabryel Lameirão de Lima
Giovana Neves De Souza
Giovanna Costa Matiello
Giovanna Gutierres de Oliveira
Giovanna Mathias Nogueira da Silva
Giovanna Monteiro Tonon
Giovanne Silva Vieira
Giulia Monteiro Milanese
Glaucia Isabella Belo Queiroz
Guilherme Rafael Mingoni Dutra
Guilherme Sarsur Bahia
Heitor Ryokichi Nakamura
Henrique Souza Cadengue Silva
Ingrid Pollyanna Silva de Luna
Isabela Rocha Delcorço
Ivone Paz de Medeiros
Jaqueline Altarego Cavalcanti
Jardel Antonio Silva
Jefferson Lemes Cordeiro
Jessica Neves Costa
Jhonathan Rafael Oliveira
João Pedro Corrêa Branquinho
José Fernando de Matos
Julia Teixeira de Oliveira

Comunicado 119959871         SEI 8710.2025/0000090-6 / pg. 2



Kayky Ferreira do Carmo
Klinsman Matheus Weissmann
Lara Souza Vidal de Negreiros
Larissa Isabelle de Araujo
Larissa Zavata da Silva
Larissa Zuque Mosage
Leonardo Meneses Barros
Leonardo Nali Carlette
Letícia Galvão Alves
Lidiane dos Santos Cavalheiro
Lilian Heloisa da Silva
Luana Marcello Ribeiro
Lucas Abreu do Nascimento
Lucas Basso Pereira Melo
Lucas Mennitti dos Santos
Lucas Rodrigues da Silva
Luis Henrique Costa Putinato
Luís Henrique Cracco
Luiza Almeida Ferreira
Marcelo Francisco Sestini
Márcia Luisa Macedo Sousa
Maria Clara Peña
Maria Eduarda Engersen de Sousa
Maria Eduarda Silvano de Oliveira
Maria Fernanda da Costa Manso Saraiva
Maria Luísa Floriano Cordeiro Silva
Maria Luiza Nogueira Vanderlei
Maria Luiza Vannucci Cagnoni
Matheus Costa Bizerra
Matheus Oliveira Silva
Michelle Carolyna Domingues Ribeiro
Milena da Silva Cunha
Millena Caleffi Cordon
Moisés Baptista
Murilo Rocha Souto Maior
Nara Luana Leite Silva
Nathália Lima Azevedo
Nícolas Rafael Dias de Souza
Paula Paschoal Rodrigues Garcia
Paula Pereira Garcia
Pedro Claudio Pupin
Pedro Henrique Barreto Teodoro
Pedro Henrique Bergantin
Pedro Henrique Fernandes da Silva
Priscila Maria dos Santos
Priscilla Oliveira dos Santos
Rafael Almeida Ferraz
Rafael Kenzo Fagundes Jonen
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Rafaela dos Santos de Oliveira
Raíssa Cainã do Amaral Brito
Rebecca de Souza Teixeira
Renan Pereira Gomes
Renan Vallini Lorençato
Renata Quadros Augusto Pina
Roberta Araujo Braga
Ronaldo Galdino
Samantha Sayuri Faria Fushimi
Sara Massari Nunes Paes
Sheila Bruna Souza da Silva
Siria Ramos de Alcantara
Sofia Laís Silva Paiva
Stefani Lohana de Oliveira
Suzimeire Freire Celestino
Tainara Aparecida Santos Gaudencio
Tatiane Alves
Thainná Valentim Lima
Vanessa Nascimento da Silva
Victor Gualberto Nunes
Victória Cruz Brito
Victoria Gebara
Vinicius Freitas Tavares Silva
Vitória de Sousa Matumoto
Vitória Márcia de Freitas Oliveira
Viviane Domingues da Silva Heleodoro
Wellington de Oliveira Duarte
Yasmin Duarte Resende
Yuri Antão Bodenmüller
Yuri Teixeira de Menezes

 

CONVOCAÇÃO PARA 2ª ETAPA 

 

PROVA TÉCNICA DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA

 

A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA torna público que, a etapa 2 - Prova Técnica, 
ocorrerá por meio do software de gestão de provas - PROVA FÁCIL com aplicação das provas online, para 
os candidatos aprovados na etapa de inscrição para o cargo de : Assistente I - Assistente de Projetos

 

Para obtermos sucesso no uso da ferramenta, facilitar a interação e ajustes de equipamentos, a etapa de 

Comunicado 119959871         SEI 8710.2025/0000090-6 / pg. 4



prova será realizada em dois momentos: 

 

Prova teste - Das 08:00 de 21/02/2025 até 16:00 de 24/02/2025. No decorrer deste período o acesso ao 
sistema estará liberado para familiarização com o ambiente de prova e realização dos ajustes dos 
equipamentos e sistemas dos candidatos ao software da Prova Fácil

 

Será obrigatório a realização da prova teste e orientamos que o faça com a maior antecedência possível.

 

Caso necessário daremos suporte nesta etapa nos dias 21 e 24/02, horário das 9:00 as 16:00. 

 

Prova oficial - em 25/02/2025, das 15:00 às 18:00 hs.
 
REQUISITOS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ONLINE:
 
Especificações de hardware e software necessários à realização da prova online: 

 

a) Computador: Desktop ou Laptop/Notebook;
b) Sistema operacional Windows 8.1ou superior
c) Browser homologado – Google Chrome ou Mozilla Firefox;
d) No mínimo 500Mb de memória RAM livre;
e) No mínimo 10 MB de conexão de Internet, preferencialmente via cabo;
f) Teclado Português (Brasil ABNT ou ABNT 2);
g) Webcam devidamente ativada no computador e com a imagem livre de obstáculos, para captura das 
imagens do candidato; 
h) Microfone.

 

É de exclusiva responsabilidade do candidato ter instalado, na máquina em que realizará a prova, microfone 
e câmera habilitados para monitoramento durante todo o período de prova, assim como garantir conexão 
estável de rede (Internet) e de energia elétrica, durante toda a realização da prova.

 

Não será possível realizar a prova por celular ou tablet.

 

Por meio do e-mail cadastrado na inscrição, os candidatos receberão as informações de login, senha e link 
de acesso ao sistema de provas online. 

 

O não cadastramento no sistema online de prova por qualquer motivo, caracteriza desistência do candidato. 
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O ambiente para prova teste ficará liberado de 08:00 de 21/02/2025 até 16:00 de 24/02/2025 e seu acesso é 
obrigatório, para conhecimento da ferramenta e ajustes necessários, será um processo rápido. 

 

A prova oficial, em 25/02/2025, terá duração de até 3 (três) horas, contadas a partir da autorização do seu 
início às 15:00. 

 

O horário e duração da prova será controlado por meio do cronômetro virtual que encerrará a aplicação 
quando o tempo limite for atingido. 

 

O candidato deverá providenciar e preparar previamente ambiente adequado para a realização da prova, de 
maneira que fique isolado de outras pessoas. 

 

Para garantir a confiabilidade e a segurança na realização da prova, cada participante será monitorado em 
tempo real e à distância por meio de áudio (microfone) e vídeo (webcam).

 

Toda a sessão de realização da prova será gravada, registrando todas as ações do candidato durante a 
realização da prova, podendo o monitor acessar em tempo real, ou através do relatório, a câmera e o 
microfone do candidato e a tela de sua prova, para fins de auditoria. 
Não será permitida qualquer comunicação do candidato com outras pessoas durante o período de realização 
da prova. 

 

Durante a realização das provas, não será permitida a consulta à internet ou a utilização de quaisquer 
dispositivos eletrônicos, com exceção daquele destinado a acessar a prova online, estando o candidato 
sujeito à exclusão do processo no caso de descumprimento. 

 

Não será permitido, durante a realização da prova, o uso de acessórios que impeçam a visualização do 
candidato, fones de ouvido e/ou headphones.

 

Motivará o não processamento, a não validação e a não divulgação dos resultados, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, o candidato que:

 

a) burlar, ou tentar burlar, quaisquer das normas definidas neste edital, nos comunicados relativos à prova ou 
nas instruções relativas à mesma;
b) consultar qualquer arquivo, repositório ou base de dados da internet durante a realização da prova; ou
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c) comunicar-se com terceiros, inclusive por meios eletrônicos, durante a realização da prova.

 

Se for constatado, durante a análise da gravação da prova ou por meio eletrônico, estatístico ou visual, que 
um candidato se utilizou de meios e/ou processos ilícitos, o seu resultado não será processado, validado nem 
divulgado. 

 

Caso o candidato identifique quaisquer problemas com relação ao conteúdo de alguma questão e/ou 
alternativa de resposta, poderá apresentar recurso devidamente fundamentado, conforme disposto na seção 
H deste edital.

 

Somente serão aceitos questionamentos enviados via campo específico para publicação de recursos do 
respectivo Edital no site da Ade Sampa. 

 

A Comissão de Seleção da Ade Sampa não se responsabilizará por quaisquer situações de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por 
outros fatores externos que impossibilitem a realização da prova. 

 

Serão desconsiderados os recursos baseados em tentativas de desqualificar a Comissão de Seleção como 
um todo ou de seus membros. Os questionamentos apontados serão analisados pela Comissão de Seleção 
e serão respondidos via comunicado no respectivo Edital no site da Ade Sampa. 

 

No caso de anulação de questão decorrente da análise de recurso, a pontuação correspondente a essa 
questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido. 

 

Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou pleito contra o resultado final das 
provas. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2025

 

Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA
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Marisol Corteletti dos Reis de Leon 
Gerente de Relacionamento com Empreendedor 
Em 18/02/2025, às 14:39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 119959871 e o código CRC 0A08D757.

Referência: Processo nº 8710.2025/0000090-6 SEI nº 119959871
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